
 

 

JUNTA DE FREGUESIA DE SANGALHOS 

 

 
Proposta – 49/2021_2025 

 

Assunto: Corte de arvores na Av. Seabra Dinis – segurança e 
manutenção o espaço publico. 

Tem sido verificada na Av. Dr. Seabra Dinis, a degradação provocada 
pelas arvores na lateral sul, junto ao cruzamento com a Travessa da 
Lameira. 

O crescimento descontrolado das raízes, que tem avançado para a 
zona de passeio, colocam em causa a circulação em segurança de 
todos os que ali passam. 

Esta situação começou há alguns anos atrás, com o crescimento das 
raízes junto ao tronco, degradando a caixa de recorte, construída 
aquando da sua plantação. 

Neste momento, e conforme documentado pelas fotos em anexos, não 
existe outra solução senão cortar as arvores e proceder ao arranque 
do cepo. Os serviços da Câmara Municipal de Anadia foram 
consultados, vieram ao local e são da mesma opinião, ou seja, mesmo 
que sejam retiradas algumas raízes, e refeita a caixa e as zonas de 
passeio afetas, não se consegue garantir com segurança o equilíbrio 
das arvores em questão. 

Por estes motivos, e uma vez que está em causa a segurança de 
pessoas e bens, coloco à análise e deliberação do executivo, a 
execução no imediato do corte das arvores e remoção dos resíduos. 

Esta ação terá como consequência, a reposição de um arbusto 
integrado com a envolvente, que salvaguarde o ambiente verde desta 
artéria lateral. 

 
Sangalhos, 03 de novembro de 2022 

 

O Presidente da Junta, 
 



 

 
 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

  



 

 

JUNTA DE FREGUESIA DE SANGALHOS 

 

 
Deliberação da Junta de Freguesia 

(texto aprovado em minuta) 
 

 

Nos termos dos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º do regime Jurídico das 

autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

e do Código do Procedimento Administrativo, a Junta de Freguesia 

aprovou em minuta o texto da deliberação tomada em reunião de 08 

de novembro Proposta 049/2021_2025, subscrita pelo Presidente 

que se anexa.  

 
VOTAÇÃO: 

Aprovada por Unanimidade  
Aprovada por Maioria  
Reprovada  

 
 
Sangalhos, 03 de novembro de 2022 
 

 

O Presidente da Junta, 
 

 
 

 


